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1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 257/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-

sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
ALAGOAS, 2483  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.132.244/0001-93, neste ato por seu representante 
legal, ANTONIO STANG,  CPF:723.271.039-91 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
42/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 08/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 42/2019, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, 
ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS 
À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Parecer Jurídi-
co nº 257/2020,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 
257/2019 para mais 30(trinta) dias corridos a partir da data de término 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 07 de julho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ANTONIO STANG
Representante Legal

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 258/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa ROSO & FILHOS LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 
825  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 75.982.553/0001-96, neste ato por seu representante legal, DALIANI 
ROSO DE MOURA ,  CPF:806.311.779-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 42/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 08/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 42/2019, entre as 
partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, 
ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS 
À UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Parecer Jurídi-
co nº 249/2020,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 
258/2019 para mais 30(trinta) dias corridos a partir da data de término 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
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não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 07 de julho de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

DALIANI ROSO DE MOURA 
Representante Legal

ROSO & FILHOS LTDA - EPP
Contratada

DECRETO Nº 6.800, DE 08 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a substituição de integrantes da Comissão de Regulam-
entação e Acompanhamento do Auxílio Cultural de Emergência da Lei 
Aldir Blanc.

O Prefeito do Município, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
123, inciso X, da Lei Orgânica de Capanema, 

Considerando a Lei Nacional nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que 
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural; 

DECRETA:

Art. 1º Dispõe sobre a substituição de integrantes da Comissão de Reg-
ulamentação e Acompanhamento do Auxílio Cultural de Emergência 
da “Lei Aldir Blanc”.

a) [...]

b) [...]

c)  Representante do Poder Legislativo
Darlene Nelci dos Santos Berticelli
Paulo de Lima Gonçalves

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 
08 dia do mês de julho de 2020.

Américo Bellé
Prefeito do Município

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 07/07/20 304.391,02
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 06/07/20

06/07/20
06/07/20
06/07/20
06/07/20
06/07/20

10.000,00
7.500,00
11.602,47
44.800,00
95.608,66
9.482,32

Fundo Nacional de Saúde – Bloco INVESTIMENTO – 624064-4 08/07/20 199.900,00
FNDE – FUNDEB – 30665-7 07/07/20

08/07/20
8.325,38
38.786,70

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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